
Y
IÊ cnÊtÊüs Ài$Ê

\
I

ANEXO U - MII{UTA DO CONTRAM
pxrcÁo rr,PrnÔNICAN'-

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO (NOO8'202603I21W2.62

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS'

QUE FAreM ENTRE SI O(A)..8

O(A) --, com sede no(a) -, inscÍito(a) no CNPJ/I\,IF sob o -,. neste ato repÍesentado(a) pelo(a),Sr(a)

.................., doravanie denominad;'coNTT{ATANTE, e o(a) '...-......-... inscrito(a) no

.............................. sediado(a) na """"""""""doravante designada

CONTRATADA neste ato ,"pr.."nâdu pelo(a) Sr.(a) ""', portado(a) do

...--....................-....,tendo em t iita o que cànsta no Processo no 00008'20260312/m02-62 e em

observância às disposiçoes da Í-ei n 14.13j, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplic.ável, resolvem

celebrar o presentô Termo de Contmto, mediante as cláusulas e condi@es a seguir enunciadas'

r. cL(usuLA PRn{EIRA - OBJETO (art 9Z' r e tÍ)
1 I O ohiet.] do nresente instrumenio é C(iNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

À pnrÀiÀçÁó DE sERvrÇos DE rocAÇÁo DE vEÍcrjros, coM A_FTNALTD_ÂDE.DE

COMPLEMiINTAR A FRorA oFICIAL Ílo uumcÍpto DE cRATEÚs/c! Y§êI!99
SUPRIR DEMANDAS OPERACIONAIS ADICIONAIS DA ADMINISTRAçÀO PUBLICA

MUMCIPAL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência'

1.2. Objeto da contrataçáo:

1.3.Vinculam estâ contrata§áo, independentemente de transcriçáo:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Propostâ do conÍatado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supÍacitados.

2. CIÁUSUI.A SEGUNDA- !.IGÊNCIA E PRORROGAçÁO
2.1 . O prazo de vigência da contÍatação é de 12 meses, podendo ser prorrogados sucessivamente' respeitada

a vigência máximã decenal, desde que haja previsáo em edital e que a autoridâde competente ateste que as

condiçôes e os preços par-unaaa. ,antujosos para a Administraçáo, permitida a negociação com o

contmtado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das paÍtes'

2.2. A pronogação dé que trata este item é condiciônadi ao ateste, pela autoridade c'mpetente' de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçáo, pernitida a negociação com o

contrirado, atentàndô, ainda, para o cumpÍimento dos seguintes requisitos:

a) Estar fármalmente demonstrado no proc".so que a forma de prestaçáo dos serviços tem natureza

continuada;
b) Seja juniado relatório que dismrra sobre a execuçáo do contrato, com informações de que os serviços

tenhâm sido prcstados regularmente;
c) Seja juntaàa justificatúa e motivo, por escrito, de que a Administraçáo mantém interesse na realizaçáo

do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na pÍorrogaçâo;

"j 
S"ju .o-ptoruoo quJo mntratado mantém as condi@es iniciaisde habilitaçáo'

2.3. ó contratado náo tem direito subjetivo à prorrogação conÍatual'

2.4. A pÍorogaçâo de contrato deverà ser promovida mediante c€lebrâçáo de termo aditivo'

z-5. Nai even'iuais pÍonogaçóes contratuais, os custos náo renováveisjá pa€os ou amoíizados ao-longo do

p.in,"lro p"rioao de uig6-ncia da contrataçáo deverão ser reduzidos ou eliminados como condi6o para a

renovaçáo.
2.6. O'contrato náo poderá ser prorrogado quando o contsatado tiver sido penalizado

declaraçáo de inidoniidade ou impedimento de licitaÍ e contrâtaÍ com poder público'
nas sançóes de

observadas as
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IV, Ytr e XYI[)
3.t. o p.aro d" erecução dos serviços será de 12 meses, contdoda emissáo da assinatuÍa do contrato.

:.f.f. tni"io da execução do obleto: O5 (cinco) dias a contar da üta de lecebimento da nota de empeúo'

da ordem de serviço ou de outro instrumento hábil.

:.t.l.1. C^o nao 
""ja 

possível iniciar a execuçáo dos serviços na data assinalada' a CONTRATADA-deverá

comunicar o CONúÀTANTE das razões reipectivas, com pelo menos 3 (tÍês) dias de antecedência, para

que qualquer pleito de prorrogaçáo de prazo seja analisado psla contÍatante, Íessalvâdas situa@es de caso

fortuito e força maioÍ.
3.1.1.2. A CONTRATADA deverá, obrigatoÍiamente, enÚegaÍ a lolalidade dos veículos solicitados, sob

pena de aplicação das sançóes previstas neste Termo de Referência'

3.2. O contmto deveÍá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avengdas e as

normas da l-ei no 1 4.133, de 202L, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou

parcial (câput do art. 115 da I*i n' 14-L33, de 2021).

ã.:. fm *.o Oe i*pedimento, oÍdem de paralisação ou suspensáo do contrato, o clotrogÍama de execuçâo

será prorrogado aitomaücamente pelo tempo correspondente, aootadâs tâis úcunslâncias mediânte

simplàs apoitila (§5"do aÍ. 115 da IrirP 14.133, de 2D27).

:.+. as cámunicações entre o órgáo ou enúdade e o contÍatrâdo devem seÍ realizadas por escrito sempÍe 
-que

á uto 
""igi, 

,rf toàalidade, adãitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

:.1. O Or'gao ou entidade poderá convocar representante do ContÍalado para ado$o de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

ài.-Àpãr o ur.ioutura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o

,"pr".ãn**" do contratado para reuniáo inicial para 
"pt"t"ntu6o 

do plano de fiscalizago' que. conterá

in'formaçóes acerca das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de fiscaliza$o' das estÍatégi€s ,para
execo$ã do objetô, tlo plano càmplementaÍ de execuçâo do contratâdo, quando houvel' do método de

aferi@o dos resultados e das sanções apliúveis, dentre outros'

i.z. À 
"*""rçao 

do conÍaro devérá sei acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contÍato, ou pelos

respectivos subsütutos (caput do aÍt. 117 da I-ei no 14'133' de zJ,2l)'

3.8. O fiscal técnico do conttato acompanhará a execuÉo do contÍato, paÍa que sejam cum-pridas todas as

condições estabelecidas no contrato, di modo a assegurar os melhores resultados para a Administra§áo'-

3.8.1. O fiscâ1 técnico do contrato áotaÍá no históri-co de gerenciamento do contrato toda§ as ocorrências

relacionadas à execuçáo do contrato, com a descriso do que for necessário para a regularizaçáo das faltas

ou dos defeitos observados;

3.g.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o frscal técnico do con§ato emittá notiÍicações

para a correçáo da &ecução do contrato, determinando prazo para a coneçáo;

3.g.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor dó contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisáo ou adoçáo de medidas que ultr"p^"aa-*" *tpetência, paÍa que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

3.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execu$o do contÍato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contmto comunicará o flato imediatamente ao gestoÍ do contrato (inciso V do aÍt' 22 do Decreto

3. ctÁusulA TERCETRA - MoDELos DE ExECUçÁo E GESTÁo CoNTRATUATS

rP 1L.246, de 2O22)

3.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o término do contÍato

sob sua responsabilidade, com vistrs à renovaçáo tempestiva ou à pronogaçáo conÍatual.

3.9. O fiscal administrativ o do contrato veriÍicará a manutençáo das condiçóes de habilitaéo da contratada,

acompanhará o empeuho, o paganento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comProbatór ios peÍtinentes, caso necessário

3 .9 . 1 . C-aso ocorram descumprimento das obrigasies contÍatuais, o fiscal administrativo do conÍato atuâÍá

tempestivamente na soluçáo do problema, Íeportando ao gestoÍ do conúato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

3.10. O géstor do contrato coordenará a atualíza$o do Processo de acompanhamento e fiscaliza@o do

contrato contendo todos os registÍos formais da execução no histórico de geÍenciamento do confato, a

\i"$%0u-t

exempl o da ordem de serviço, do registro de ocorrências, deq alteraçóes e das pÍorÍo
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elaborando relatório mm vistas à verificaçáo da necessidade de adequaçóes do contrato

atendimento da finalidade da administÍâção.
3.10.1. O gestor do cortrato acompanhará a manutençáo das condiçóes de habilitaçáo da

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotâÍá os problemas que obstem o fluxo normal da liquidago
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.10.2. O gestor do contÍato acompa[hará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências Íelacionadas à execusão do mntrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade suFrior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
3.10.3. O gestor do contrato emitirá documenlo comprobatório da avaliaÉo Íeâlizada pelos fiscais técnim,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo confatado, com mençáo âo

seu desempenho na execu@o contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadâstÍo de atesto de cumprimento de obrigaçóes.

3.10.4. O gestor do contrato tomará proüdências para a formaliza$o de processo âdministrativo de

responsabilizaçáo para fins de aplicação de sançóes, a ser conduzido pela comissão de que Íata o aÍ. 158

da ki no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setoÍ com competência para tal, conforme o caso'

3.11. O fiscal administÍativo do contrato comunicará ao gestoÍ do contÍato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistâs à tempestiva Íenovaçáo ou pÍorrogaçáo contratual.

3.12. O gestor do contrato deverá elaboraná relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contrataÉo e eventuais condutas a seÍem adotadas pâra o apÍimommento

das atiüdades da Administragão.

4. CI]IUSUT.A QUARTA - SUBCONIRATAçÁO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CIÁUSUI,A QUINTA - PREÇO (Aú /2, Y
5.1. O valor total da contratação é de

5.2. No valor acima estáo incluídas todâs as despesas oÍdináriâs diretas e indiretas decorrentes da execução

dô objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tÍabalhistâs, previdencifuios, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçáo.

6. CIÁUSUI-A SE)([A - REÀruSTE (8TT y2,D
6.1. Os preçrs inicialmente contratados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.2. Após o intenegno de 1 (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderáo ser

reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicago do indice Nacional de heç,os ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paÍa as obriga$es iniciadas e conclúdas após a oconência da anualidade.

6.3. Nos Íeajustes subsequentes ao pÍimeiÍo, o interÍegno mínimo de 1 (um) ano será contado a paÍir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para Íeajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legisla$o entáo em vigor.
6.5. Na ausência de previsáo legal quanto ao íldice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanesc€nte, poÍ meio de termo aditivo.
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CI"iUSUT-A SÉTIMA - PAGAMENm (arr. 92, V e YD
7.1. Os serviços seráo recebidos nos termos do aÍigo 1,10, I, 'a" e 'b", da ki n." 14.133/21, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompaúamento e

fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterioÍ verificaÉo de sua conformidade com as especiÍicaçóes

conslântes neste Termo de Referência e na proposta, dâ seguinte forma:
a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias a contar da conclusão ü execução dos serviços e/ou de suas

,eÀ PREGAO

F*r2&-
de

etapas, parâ rior verificação da conformidade com o solicitado na contrataÉo;

$,\$*.f
efeito

Rua 6,aleria
u

6en§{ Crrdoso, 20 - CentÍo, 63.70o-(m @
e/ qq



$ÊÀ ôíl

§ cnãtÊis
+l

PRÊGÁ
a,

Ftry 9o?

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, a1És a verifica$o do
das exigências contÍaluais e consequente aceitaçáo, no pÍazo máxino de 15 (quinze) dias contados após o

recebimento pÍovisório.
b.1) na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do pÍazo Íixado,
reputar-se-á como realizad4 consunando-se o recebimento deÍinitivo no üa do êsgotamento do prazo.

7.2. Os sewiços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍica@es
constântes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substitúdos no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas a mntaÍ da notiÍicaçáo do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
7.3. Para os recebimentos deconentes de despesas cujos valores úo ülhâpâssem o limite de que tsata o

inciso II do art. 75 da I-ei n' 14.133, de 2027, o pnzo máximo para o recebimento defiúivo seÍá de até 10

(dez) dias.
7.4. O pÍazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiÍicad4
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais,
7.5. No caso de controvérsia sobre a execu$o do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, deveÉ
ser observado o teoÍ do ârt. 1.43 da I ei no 14.133, de Z)21, comunicsndo-se à empresa para emissâo de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execu$o do objeto, para efeito de liquida$o e

pagamento.
7.6. O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou instrumento de cobrang eqúvalente, verificadas pela Administra$o durante a análise

prévia à liquidação de despesa, náo será computado paÍa os firs do recebimento deÍiniüvo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pÍoÍissional pela perfeita execuçáo do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrume to de cobransa eqúvalente, correrá o pram de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seçáo, pronogáveis por igual período.
?.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorÍenles de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que

t.ata o irciso II do art.75 da tÉi rf L4.733, de m21,
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setoÍ competente deverá verificar se a nota Íiscâl ou
instrumento de cobrança equivâlente apresentado expÍessa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do conlrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÉo do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do vâlor de reten@es tributárias cabíveis.
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou irstrumento de cobÍançâ equivalente, ou cfucunstÍincia

que impeça a liquidação da despesa, esta frcará sobrestada até que o contratado proüdencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o pram após a comprovaçáo da regularizaçáo da situâção, sem ônus ao

contratante;
7.11. A nola fiscal ou instrumento de cobÍansa equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada poÍ meio de consultâ junto ao cadastro de fornecedores ou
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletsônicos oticiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da I*i no 14.133, de 2fr27.

7.12. A Administraçáo deverá realizar consulta ao o cadastÍo de fornecedores ou no registro cadastal
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçoqs Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção dâs condiçôes de habilitaÉo exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaÉo em ücitasáo, no âmbito do óÍgáo ou entidade, que

de certmtar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Ê

implique proibição
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cabíveis quando do descumprimento de obriga@es pelo Contratado;
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7.13. Constalando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadasÍal unilicado
Portal Nacional de CoÍltratações Públicas @NCP), a situaçáo de inegularidade do contratado, será

providenciada sua notiÍica$o, por escrito, piua que, no prÍlzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, poÍ igual período, a

critério do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa consideraü impÍocedente, o contratante deverá
comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanlo à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, parâ que sejam acionados os meios
pertinentes e necessfuios paÍa garântir o recebimento de seus créditos.
7.15. PeÍsistindo a irregularidade, o contÍatante deverá adotaÍ as medidas necessárias à rescisão contsatual

nos autos do processo adminisÍativo coÍrespondente, asseguÍada ao mntratado a ampla defesa.
7.16. HaveÍldo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, câso o contratado náo regularize sua situaçáo junto ao o cadasEo de fomecedotes
ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de C-ontrata@es Publicas (PNCP).

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da I*i Federal no 14.133 de 10 de abril de 2021, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis mntados da finalização da liquida@o da despesa.

7.18. No caso de atmso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entÍe o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao C.onsumidor Amplo (IPCA) de coreçáo monetária.
7.19. O pagamento serí realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e mnta
corrente indicados pelo c{ntratado.
7.20. Será considerada dâta do pagamento o dia em que constâÍ como emitida a ordem bancária para

pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisla@o aplicável.
7.21.1. Independentemente do peÍcentual de tributo inserido na plânilha, quando houveÍ, serão retidos na
fonte, quando da ÍealizaSo do pagamento, os peÍcentuais estiabelecidos na legislação vigente.
7.22. O conÍÍat2ido regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos dâ Lei ComplementâÍ no 123,

de 200ó, náo softeú a retençáo tributária quanto aos impostos e mnüibuiçÕes abrangidos por aquele

Íegime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta6o de comprova$o, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tÍatâmento tributário favorecido previsto na refedda l-ei
Complementar.
7.23.A antecipação de pagamento somente será peÍmitida se propiciar sensível economia de tecursos ou se

represent mndigo indispensável para a obten@o do bem ou pam a prestaÉo do serviço, conÍorme
determina o § 10 do art. 145 da lei Federal n" 14.133127.

8. Cr2(USUr-A OTTAVA - OBRTGAÇÕrS nO COXrUmrrr (arr.y2,x, )ilê xrv)
8.1. São obriga$es do C-ontrâtânte:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acoÍdo com o contrato e

seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totâl ou em parte, às suâs expensasi

8.5. Acompanhar e frscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga@es pelo Contratado;
8.6. C-omunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal em relação à parcela incontrovesa da execuçáo do

objeto, pam efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver conúovéÍsia sobre a execuçâo do objeto,
quanto à dimensáo, qualidade e quantiüde, conforme o art. 143 da t-ei n' 14.133, de ?n21;
8.7. Efetuar o pagâmento ao Contratado do valor corÍespondente à execuçáo do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente ContÍato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste ConÍato;
8.9. Cientificar o órgão de representaçâo judicial da Advocacia-Geral da Uniáo para adoção das medidas

M
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8'14'. A Administraçâo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo conhatado com
terceiros, âinda que vinculados à execuçãô do ônràto, bem'mmo por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CrntÍâtado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CIÁUSUIÁ NONA - OBRIcAÇÕrs no conrnernno (arr. 9t, )(IV, XVI e XyI|
9 1 o Contratâdo deve cumprir todas as obrigaçóes mnstantes desÊ ContÍato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes dâ boa e perfeita execução à" 

"bj;t",observando, ainda, as obrígações a seguir dispostas:
9.2. Marter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execuçáo do
contÍato-
9'3'.A indicaçáo ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente jusÍificada, devendo a empresa designar oufo paÍa o exercício üãtividade.
9-4' AtendeÍ às delerminaçóes regulares emitidâspelo fisca.l do contÍâto ou auloridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informago poi eles solicitâdos;
95.- Alocar os empregados necess,'ários aó perfeito cumprimento das cláusulas deste conÍato, com
habilitaçáo e conhecimento adequados, fornecendo or .utáriui., equipamentos, ferramentas e utensílios
feggnd_ado.s, 

cuja auantidade, qualidade e tecnologia deveráo ate;de; às recomendaçoes de boa técniáe a
legislação de regência;

8.10. Explicitamente emitfu decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamagôes relacionadas à
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamentre impeÍinentes, memmente pro
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contaÍ da daa do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prologação motivada, por igual período
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômim-financeiro feitos pelo
contratado no pràzo máximo de 1 (um) mês
8.12. Notificff os emitentes das garantias quanto ao início de processo administÍativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais
8.13. Comunicar ô Contratado na hipótese de posterioÍ alterasáo do projeto pelo Contatante, no caso do
art. 93, §?, da l*i no 1,4.133, de 2021.

9.6. RepamÍ, coÍrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensâs, no total ou em paÍe, no prazo
fixado pelo Íiscal do contÍal.o, os seÍviços nos quals se verificarem úcios, defeitos ou inmrreçóes
resultantes ú execuçáo ou dos materiais etrlpregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo mm o
de Defesa do Consumidor (ki no g.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscali"ação ou o acompanhamento da
execução conüatual pelo Crntm tante, que ficará autorizado a descontaÍ dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor mrrespondente aos danos sofridos
9.8. Náo contratar, durante a vigência do con[ato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral
ou por afinidade , até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do confato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, daI_ei f 14.733, de Z0Z7
9.9. Quando não for possÍvel a verificaçáo da regularidade no C-adastro de Fornecedores, o contÍatado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliza$o do conúaio, até o dia trinta do mês seguinte âo da
prestaçáo dos serviços, os seguintes documentos :1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aoj triburos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que mmplovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distriral do domicflio ou sede do contratado; 4)CeÍidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar -se pelo cumprimento das obrigações previstas em AcoÍdo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das câtegoÍias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçóes
trabalhistas, sociais, previdenciáÍias, tributâias e âs demais pÍevistas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratanie;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de Z (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.12. Prestar todo esclaÍecimento ou informa@o solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos habalhos, bem como âos documentos relaúvos à

execução do empreendimento.
9.13. Éaralisar, por determinação do CrntÍatante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acoÍdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiÍos.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necesMrio à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. ôonduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legisla@o pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempÍe limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, poÍ escrito, ao Crntratante, paÍa anrflise e aprovação, quaisquer müanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou irstrumenlo congêneÍe.

9.17. Não permitir a utilizâçáo de qualquer tÍabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizçáo do trabâtho do menor de dezoito anos

em tÍabalho notuÍno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante ioda a vigência do contÍato, em coúpatibilidade com as obriga$es assumidas' todas

as condi$es exigidas para habilitação na licitâ6o;
9.19. Cumprir, durartã todo o período de execuçáo do contÍato, a teserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como âs reservas de

cargos previstas na legisla$o (art. 116);
9.2õ. iomprovar u rãse-à de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, càm a indica@o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sóre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimonto do contrato;

9.22. fucar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanütativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoÍes futuÍos e inceÍos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua ploposta náo seja satisfatório para o atendimento- do

objeio da contraiação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt. lZ4, Il, d, da l*i f
14.133, de 2O21.;

9.23. iumprir, além dos postulados legâis vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;
f.i4. Realizar a transiçáo contratual com transferência de coúecimenlo, tecnologia e técnicâs emgegadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitaÉo dos técnicos do contÍatante ou da nova

empresa que continuará a execuçáo dos serviçros;

10. clliust r-a DÉcrul- ornrclÇÓrs prnrnnnrrrs À r-cpn
10.1. As partes deveráo cumprir a Lei no 13.7Ú, de 14 de agosto de 2018 (I-GPD), quânto a todos os dados

pessoais a que tenham acessà em razão do certame ou do conEato administrativo que eventuâlmente venha

a ser firmado, a paíir da apresentâsáo da pÍoposta no procedimento de contrataçáo, independentemerte de

declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.

10.2. O; dados obtidos iomenie poderão ser utilizados paÍa as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do a*. 60 da I-GPD.
10.3. É vedado o mmpartilhamento com terceiÍos dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em ki.
10.4. A Administraçãà deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobÍe todos os contratos de

subopera$o firmados ou que venham a ser celebrados pelo ContÍatado'

10.5. Terminado o tratâmento dos dados nos termos do ârt. 15 da t GPD, é deveÍ do contratado eliminá-los,

com exceçáo das hipóteses do aÍt. 16 da I-GPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documántaçáo paia fins de comprovação do cumprimento de obriga@es legais ou contÍatuais e somente

enquanto nào prescritas essas obrigaçóes.

lO.O. É Oever do contratado o.i"ntar e ft€inar seus empregados sobre os deveres, Íequisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

$,,W*"{"

cláusula, permanecendo integratmente responsável por garantir sua obsewância.
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10.8. O Contmtânte poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusul4

Contratado atender Prontamente eventuais Pedidos de comprovação formulados.

10-9. O Contatado deverá Prestar, no prazo fixado Pelo C-ontratante, Pronogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais paÍa cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

do art. 137 da Lei n . 74.133, de ZO21'

3) CompensatórÍ4, para as infra@es

descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a paÍtiÍ de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

pÍoponham a armazenar dados pessoaiaiãaua. tat a*tidos-em ambiente virtuat contÍolado, com ÍegistÍo

individual Íastreável de fatamentos áiz:dos (IGPD, art. 37), com cada acesso, dâtâ, horário e registro

ãa finAiOaae, para efeito de Íesponsabilização, em caso de eventuais omissões' dewios ou abusos'

10.10.1. os referido. ban"os d" ouio-, deuãà ser desenvolvidos em formato interoperável, a fin de garantir

ui.rtifirugo desses dados pela AdminisEaçao nas hipóteses Prwistas na [§PD'
10.11. o contrato esta ,ulelto u s", utt"iudo ,iÀ. p'o""dit"'tot ptrlinentes ao tratâmento de dados pessoais'

qr""J, iroú" pela autoridade competente,'em especial J ANPD por meio de opiniões Écnicas ou

recomendações, editadas nâ forma da LGPD'
10.12. Os cortratos e convênios a" [* ttutu o § 1'do aÍt' 26 da I-GPD deveÍão ser comunicados à

autoridade nacional.

11. cLiusul-a DÉcnvr.l rnrllG,rn q, - GARANTIA DE ExECUÇÁo (8ri qz' xrD

1 1 . 1 . Náo haverá exigência de garantia contratuâl da execu$o'

12. Cr/iusrjr-A DÉCnn srcuxoa - INFRAçÓF,S E SANÇÓr'S ADMIMSTP.ATWAS (art 92'

)ilY)
iã.t. co."t" lrt uçáo administfativa, nos termos da [_ei n" 14.733, de 2021, o cnntatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contÍato;

b; der causa à inexecução parcial do conEato que cause gmYe dano à AdminisEação ou ao

funcionamenro dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

i) ensejar o ÍetaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contrata§áo sem motivo

j ustificado;" 
e) apresentâr documenta6o falsa ou prestar declaraqáo falsâ duante a execuçáo do contrato;

0 praticar ato ftaudulento na execuçáo do contÍato;

g) comportâÍ-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natuÍezâ;

h) praticír ato lesivo previsto no art. 50 da ki no 12.846, de 10 de agosto de 2013'

1â.2. Serao aplicadâs ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I)Advertência,quandoocontratadodercausaàinexecrrçãoparcialdocontrato,sempfequenãose
justificar a imposiçáo áepenalidade mais gave (art' 156, §?,da tei no 14'133 

' 
& m2l);

il) tmpedimento àe licitar e contritar, quando praticadas as condutas descritas nâs alíneas "b", "c"

e.,d,, do subitàm acima deste C-ontÍato, sempre'que nãà se justificar a imposição de penaliüde mais grave

(aÍ. 156, § 4', da ki n' 14.133, de 2fr21);' Ítf »""taraçáo de inidoneidade iaÍa licitar e contratar, quando praticâdas-as condutas d€§crilas nas

alíneas "e';, "f',"g' 
" 

"h" do subitem àcima deste Contrato, bem como nas alíneas "b"' "c" e "d"' que

i*iifiá."* " 
i-pJtição de penalidade mais grave (art' 156, §5o, da t*i no 14'133'' de 2n.»)'

IV) Multa:
1)Moratóriadel%(um.porcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalordaparcela

inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de O4OíVI (sete centésimos por c€nto) do vâlor total do conÚato por dia de

atraso injustificaâo, até o máximo de ZVo (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentaçáo, suplementaçáo ou reposiçâo da garantia' ! , ----^--^- - ^3:- -
a. o atraso superioi a :b çffltfe; dias auÍoriza a Administraçáo a promover a extingão

do contrato por descumprimento ou cumprimento ínegular de suas cláusulas, conforrre dispõe o inciso I

FLI,f ?2?
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72.1, de 2O7o a30Vo do valor do ConÍato.
5) Para inlração a..".it ,u alínea "b" do subitem 12'1' a multa seá de ?-O'Vo a 3O7o do

valor do ContÍato.
6) Para inftaçóes descritas na únea "d" do subitem 12'1' a multa serí de 5Vo a Zfr% do

valoÍ do Crntrato.
7) Para a inftação descÍita na alínea "a" do subitem 12'1' a multa seúr de \Vo a25% do

valor do Contato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sançôes prer,-isÀ neste ôntrato náo exclü, em hipótese alguma'- a obriga@o de

*pr"ç"ã'**g*f Oo d-oL*àdo uo Contrarante (aí' 156, §9p. da-Iri n'14'L33'dem?l)
12.4. Todas as sançó"= preri.tus r".ie C-ontrato poàerão ser aplicada's cumulativamente mm a multa (art'

156, §7, da tri n'14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação áa multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da datade sua intimação (art' 157, da I-ei n" 14'133' de 2A21)

i-.s. i. , *rttu oplicada e as indenizaçoÉs cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

Àevido pelo Contiatante ao Conúa;d;, além da perda desse valor, a^difereng seÍá descontada dâ garântia

pi..oOá ou t.ra *bracla judicialmente (afi.156, §SP' da lri n" 14'133, de 2021)'

12.ó. Previamente ao encaminharàrto à- cobÍança judicial, a múta poderá ser recolhida

udÁini.trutirr..nte no pmzo máximo de 10 (rlez) üas,ã contar da dâta do Íecebimento da comunicaçáo

enviada pelâ autoridade competente-

12.7. A aplicâsâo dâs sançoes realizar-se-á em processo administrativo que í§seguÍe o-crntraditório e a

u-pi. o"i..u À cont at"oo, ou."*Ão-"" o pácedimento pÍevisto. no câput e paÍágrafos do art' 158 dâ

Iri n" 14.133, de 2021, pÚa u. p"n"riauo.*'a" impedimento de licitar e conEataÍ e de declara$o de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na apliiação das sançÓes serão considerados (art' 156, §1o, da Lei no 14'133' de 2l2l):
a) a natüeza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do câso concreto;

c) as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o ContÍatante;

e)âimplantaçãoouoaperfeiçoarmentodeprogamadeintegÍidade'conformenormaseoÍientações
dos órgáos de contole.
iZ.S. õ. uto, pÍevistos como inftações adminisÚativas na ['ei no 14'133, de 2021' ou em outras leis. de

ti"ituçó"= 
" "ontrutos 

da Administra"çáo pública que também sejam tipificados como atos- lesivos na [Éi no

12.846, de 2013, serão upuruoos " 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos' observados o rito

pà."aim"nta 
" 

autoridade competente definidos na refeÍida I-€i (art' 159)'

i1.io. À p"r.onrtidade jurídica ào ContÍatado poderá ser descomiderada sempre que utilizada com abuso

àã ãireito pata facilitar, encobrir ou dissimulai a práúca dos atos ilícitos pÍevistos neste Contrâto ou para

p.uo.", 
"Lrrr.ao 

patdmoniâI, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administÍadoÍes e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

àempresadomesmoru-o-.r"lu6odecoligaSo-ou-controle,defatooudediÍeilo'comoContÍatado'
observados, em todo. o. 

"u*r, 
o 

"Àn',ruaitório, 
íúpla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(art. 160, da ki n' 14.133, de 2:027)

12.11. o Contrarante deveÉ, no fiío maxmo oe 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

.-ção, inro.rna, e manteÍ atuai;dos os dados relàiivos às san§ões,poÍ ela 
"pli9:^p-9,-1,P-t, 

u"

publicidade no Câda§to Nacionalã Êmpresas Inidônease Suspensas (Ceis) e no Câ&IÍ9 fa:i91a] 
de

L-pr"r* punidas (Cnep), insrituídos no Àmbito do poder Execuiivo Federal. (AÍt. 161, da I-ei no 14.133'

rtwgeA

4) Crmpensatóriâ, parâ a inexecuçáo totâl do conÍato prevista na alíneâ "c" do su

de 2O2l)
12.12. As sançóes de imPedimento de licitaÍ e contÍatar e declaragáo de inidoneidade para licitar ou

contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da l-ei n' 14.L33/21.

12.13. Os débitos do mntratado para com a Administração contratante, Íesultantes de úúta administativa

e/ou indenizações, náo inscÍitos em dívida ativ4 poderáo ser compensâdos, iotal ou parcialmente, com os

$iN{{,.'-q"

créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo mntrato ou
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vo, submetido à

necessidade de

administrativos que o contratado possua -PP -o^^m^esmo 
órgáo oÍa contÍatante' na forma da Insüuqáo

ir---à,ir" seces/!ÍE no 26, de 13 de affi & ?-022'

13. clriusul-a DÉctr\'ÍA TERCEIRA - DA Exrtr{ÇÁo coNTRA-fuAL (srt" 92' )(D0

13.1. o contrato seú extinto q*r#;;;pri;; ã-otriei"çõ". de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorrâ

i$:rrxTr:ffixJJ:3",0#i:?:f .,.nridas no prazo estipurarro, a vigência ncará pronosda até a

conclusáo do objero, .*o .. qu. à"ã'á'" aúifurhaçáo providenciar a readequaçáo do cronograma

ü:j""nTa:.""l;tJloon.turao oo contrato ÍefeÍida no item anlerior decorrer de culpâ do conhatado:

a) ficará ele constit,íd" t'";;;; t;;J;íe apliciáveis as rospecrivas sanQóes administrativas; e

b) poderá a ndministrago o"pãt"ptü- "-ii'ia"-a" 
conÚato e' nesse caso' adotará as medidas

admitidas em Iei para a continuidade da execuçáo contÍatua-t 
-

13.4. o conrato podeú ser *ti"tl 'iãtããlãptiaÀ 
a;9upf{!s nele estipuladas' ou antes do prazo

nele fixado, por algr. oo. -o,i.,o."fàii'.ti".," ilrg"lii o" ú i' 14.13372t, bem como amigavelmente'

assegurados o contraditório e a arnnla defesa'

L3.4.1. Nesta hipóte.", apti"urn-st ãtbém os artigos 138 e 139 da mesma I-ei'

13.4.2. A alteraçáo 
'o"ia 

ou u.oaãã"çããiu [nriúa" oo a" estrutuÍa da empÍesa não ensejará a extinçáo

se nao restringii sua capacidade de concluir o contrato'

13.4.2.1. Se a operação impti*'-JioãÇ ãa pe'tsou juriol* contratada' deverá ser formalizdo termo

aditivo parâ alteÍação subjetiva'

l3.5. o't"rrrro d. extinÉo, sempre que possível' será prt*tlid9l, 
----

13.5.1.. Balanço do, 
"u"nto' "on'l'uiuui! 

1a *titiaoi * pttcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devloos;

1i.?]';lX',,,á:T:'iillill"," conns."a óiiT ryÍa 
olej:lh:cT:T,::iH:P3,Xl3i:â:

financeiro, hipótese em qu" t"'a L'"tOiOu indenizago por meio de termo indenizaório (ârt' 131' caput'

iâ fli;"i1.11i;iiiill).-,,"," "*o 
se consrâre que o rlyj: i:l':::::li,::."."H:n;T.'*'

comercial, econômica, f "r,""i'"Jt'ã"f-nl* 
o" "i"i 

com dirigente do órgáo ou entidade contÍatante ou

com agente público qu" t",l'u o"t"Jpãrlaà-9 fu"çá" * licitaSo ou atue ia fiscalizaçáo ou na gestáo do

conrrato, ou que o"te. selu .On1uge, ááianrciro àu purente em linha retâ, colateral ou por afinidade, até

;;;;;J;a^;. 14. iáciso rv' oa r-ei n'" t4'133'de2oz't)'

14. CL,iUSUI-A DÉcrlra. qu,mra - DoTAçÁo oRçAMENTÁRIA (8rt. 92' vltr)

14.1. As despesas d""orr"nr". Ou!"r.'ini" ãiO-ffi .o.r.rào à conta de recursos específicos consignados

no orçamenio da " "' "", na dotaçáo:

14.2. A dotação relativa aos """"iJLt 
n*úiÍos subsequentes seú inúcada após aprovaçáo da ki

Orçamentária respectiva e tiuerffião' crtdi'ot 
"ot'"tpond;nes' 

mediante apostilamento'

15. CL{USUI-A DÉCrua qunrra - DOS CASOS OIVtrSSOS (arL 92' IID

15.1. os casos omir.o.."rao o"'.tiááip"r"r"ãro"ãr,i *gundo as àisposi6t::"'9f 1Í.1{]1;131
de 2021,, edemais normas fed"rJ"piiãr"1, ., .ubsidiariinente, segu;do; disposiçoes coltidas na Iri
n g.07g, de 1990 - código de DeiÀa oo consumloor - e normas e princípios gerais dos contÍatos'

16. CL/IUSUI-A DÉCft[c, sEr-ALTERAçÓES . .

16.1. Eventuais alt"ruç0". tont'u?'àt;";"t ;;;:úÉciplina dos arts' 124 e seguintes da lri no 14'133'

de2021- ^- -^,Áêifrôc.rr srtnÍe
16-2.Ocontratadoéobrigadoaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais'osacréscimosousupÍessoes
que se fizerem necessários, 

"e 
Ji'JtJ'a"ísm ç'in'" " "ü* 

po' cento) do valor inicial atualizado do

conüato.
16.3. As alteÍações contratuais deveráo ser promovidas mediante

prévia apro o da consútoria jurídica do mntratante, salvo

{

vas

Rua 6aleria Gentil 20 - Centro,

celebraçáo de termo aditi
nos casos de justificaü

63.t@-ffi @'

PREGÁi

,\h&ú*w



C cnâffirs

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaSo do aditivo deverá ocoÍÍer no prÍlzo

L (um) mês (art. 132 da Iri no f4.133, de 2n.?l).

16.4. Regstros que náo caracteÍizam alteÍação do contrato podem

dispensaãa a celebraçáo de termo aditivo, na forma do aÍt' 136 da I*
ser realizados por simples aposüI4

i rP 1.4.733, de 2027.

17. cLiusul-A DÉcrua sÉrtrva - PUBITCAçÁo
1.7.1. Incumbfuá ao contÍatante di\.ülgaÍ o presente instrumento no Portal Nacional de contrataçÓes Públicas

(pNCp), na forma prevista no urt. ó4 Oá rei t+.r:r, de ?Ã21, bem como no respectivo sítio oÍicial m
interneí, em atençaó ao art. 91, caput, da l-ei n.o 14.133, de 2021, e ao art' 89, §T, dal*,i n' L2'5211' de 2A11'

c/c art. 7, §3o, inciso V, do Decreto n .7 .724, de 2§12'

13, CL(USUIÁDÉCnUOrmve-FoRO (arL 9l' §19

1g.1. Fica eleito o Foro da comarca de crateús para dirimir os litígios que decorrerem da exe^cução-deste

i;r-; d; Contrato que náo puderem 
"", -rfrttot pela concilia$o, conforme art' 92' §1"' da Iri no

14.733121.

CRAIEÚS/CE

CNPJ N'-
Responsável legal da CONTRATAITITE

CONTRÂTADA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNEAS:
1.

2.

&
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Rua Gaterh Gentil frrdoso, 20 - cêntro, ó3'700{xl0
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